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SIGLAS E ACRONIMOS

CA ... Conselho de Administragao

CPC ... Conselho de Prevengéao da Corrupgao

DAF ..., Direcdo Administrativa e Financeira

DC ... Diregédo de Contratacéo

DGA ... Direcao de Gestao de Ativos

DGI ..., Diregdo-Geral de Investimento

DGM ..., Direcdo-Geral de Manutengao

DRH ....................... Direcédo de Recursos Humanos

DSIl ..., Direcado de Sistemas de Informacéo e Inovacao

GAl ..o Gabinete de Auditoria Interna

GJC ... Gabinete Juridico e de Contencioso

MENAC .................. Mecanismo Nacional Anticorrupgao

PMEES ................... Programa de Modernizagao do Parque Escolar destinado ao Ensino Secundario
PPRCIC .................. Plano de Prevencao de Riscos de Corrupcéo e Infragcbes Conexas
PRR ...l Plano de Recuperacéo e Resiliéncia

RGPC ..................... Regime Geral de Prevencao da Corrupgao

SG .. Secretaria-Geral

UO .., Unidade Orgéanica
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NOTA PREVIA

A Construgao Publica, E.P.E. (doravante designada de Empresa) resultou da reestruturagdo da Parque
Escolar, E.P.E. conforme estabelecido no Decreto-Lei n.° 42/2023 de 5 de junho de 2023.

Em margo de 2010 a Empresa apresentou o seu primeiro Plano de Prevengao de Riscos de Gestao,
incluindo os Riscos de Corrupgao e Infragbes Conexas (doravante designado de Plano ou PPRCIC), no
ambito dos deveres impostos pela Recomendacgao n.° 1/2009, de 1 de julho, do extinto Conselho de
Prevencgéo da Corrupgéo (CPC). Este Plano foi sendo sucessivamente revisto com o objetivo de refletir as
alteragdes da estrutura organica da Empresa, acolher as posteriores recomendagdes entretanto emitidas
pelo ex-CPC, clarificar e simplificar a interpretagdo das medidas propostas no Plano e, ainda, dar
seguimento as recomendagdes constantes dos sucessivos Relatérios anuais de Execugao e Avaliagéo do
Plano.

Apds a entrada em vigor do Decreto-Lein.° 109-E/2021, de 9 de dezembro, e o estabelecimento do Regime
Geral de Prevencgédo da Corrupgao (RGPC), a Empresa procedeu ao ajustamento do seu Plano de
Prevencgéao de Riscos adaptando-o ao disposto no referido regime, Plano esse que ora se torna necessario

rever para fazer face a reestruturagéo supra referida.

Para além da alteragao da sua denominagao para Construgao Publica, E.P.E., a Empresa passou a dispor
de um novo objeto estatutario, tendo sido alargada a sua area de atuagao, nomeadamente com a atribuicao
de uma nova missao no ambito da promogao e requalificacdo do patrimoénio publico edificado e a edificar
no setor da habitacao.

Deste modo, de acordo com o disposto no n.° 5 do art.° 6.° do RGPC, procedeu-se a presente revisdo do
PPRCIC considerando a alteragdo da estrutura organica da Empresa, deliberada pelo Conselho de
Administragao (CA) em 2 de novembro de 2023, bem como as ultimas atribuicées e contelidos funcionais
das Unidades Organicas (UO) aprovadas pelo CA em 10 de abril de 2024.
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SUMARIO EXECUTIVO

O presente documento esta organizado em trés partes.

Na primeira parte faz-se o enquadramento da atividade organizacional da Construgdo Publica, E.P.E.
descrevendo as Unidades Organicas e respetivas fungoes.

Na segunda parte definem-se os conceitos associados a gestao dos riscos de corrupgéo e infragcoes

conexas, nomeadamente os objetivos e a metodologia aplicada na elaboragéo do presente Plano.

De seguida identificam-se os riscos que mais se enquadram na atividade de cada Unidade Organica, bem
como as medidas que, em geral, permitem controla-los, de acordo com as melhores praticas, muitas delas

ja incorporadas no modelo organizacional da Empresa.

Finalmente é apresentada uma matriz consolidada com os riscos especificos das diversas atividades, as
suas probabilidades de ocorréncia, o grau de gravidade das suas consequéncias e ainda as medidas para
0Ss prevenir.

Na terceira e ultima parte, descreve-se a forma de controlo e monitorizagdo das medidas preventivas e

corretivas, de modo a avaliar a execugao do Plano.
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PARTE | - ENQUADRAMENTO DA CONSTRUGAO PUBLICA, E.P.E.

A. ATRIBUIGOES E CARACTERIZAGAO DA CONSTRUGAO PUBLICA, E.P.E.

A Construgdo Publica, E.P.E.' é uma pessoa coletiva de direito publico de natureza empresarial, dotada
de autonomia administrativa e financeira e de patriménio proprio, sujeita a tutela dos membros do governo
responsaveis pelas areas das financas e, em fungao da matéria, da educacao e/ou das infraestruturas e
habitagao.

O objeto principal da Construgdo Publica, E.P.E. é o planeamento, a gestdo, o desenvolvimento e a
execucgao de programas e projetos de construgéo, reconstrugédo, adaptagao, reabilitagédo, requalificagao,
modernizagao, valorizagdo, manutencdo e conservagao de edificios, equipamentos e outro patriménio
imobiliario préprio ou alheio, designadamente nos dominios da educagéo e da habitagdo, bem como a
prestacao de servicos de consultadoria, assessoria e gestdo de contratos publicos, naqueles dmbitos,
relativos a patrimonio publico alheio.

Faz também parte do objeto da Construgdo Publica, E.P.E., a elabora¢&o dos projetos, a construgao, bem
como a fiscalizagdo, o acompanhamento e a assisténcia técnica nas diversas fases de concretizacdo dos
programas e projetos do ambito da sua atividade, assegurando padrbes elevados de qualidade técnica e
controlo econémico.

A Construgdo Publica, E.P.E. encontra-se integrada no setor publico administrativo, equiparada como

servigo e fundo auténomo, assumindo a natureza de Entidade Publica Reclassificada.

B. MisSsSAO, VALORES E PROPOSITO

A Construgao Publica, E.P.E. rege-se pela seguinte missao, valores e propdsito:

Missao
- Edificar, todos os dias, o futuro do pais

Planear e executar programas e projetos de construgao, requalificagdo, manutencéo e

conservagao de edificios e equipamentos.

1 Estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.° 41/2007, de 21 de fevereiro, e alterados pelo Decreto-Lei n.° 83/2009, de
2 de abril, pelo Decreto-Lei n.° 75/2020, de 25 de setembro e pelo Decreto-Lei n.° 42/2023, de 5 de junho.
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Valores

Exceléncia | Eficacia | Experiéncia

Juntos, edificamos o futuro de Portugal.

- Acéo | Impacto

Somos de acgdo: habitacado, educagao, transformacéo, dedicagao.
Etica | Responsabilidade Social | Compromisso

Um por todos e todos por Portugal. Com transparéncia, dedicagdo e compromisso.

Propésito

Edificar o pais. Construir o futuro.

Os valores fundamentais e os principios estruturantes que devem ser adotados pelos colaboradores da
Construgéo Publica, E.P.E. estao refletidos no Cédigo de Etica e de Conduta da Empresa, clarificando as
normas de conduta que os mesmos devem prosseguir na sua relagéo profissional reciproca, bem como
nas relagdes que, em nome da Empresa, sdo estabelecidas com terceiros, nomeadamente fornecedores,

entidades publicas e privadas, alunos, docentes e demais utentes das escolas.

Assim, os colaboradores da Construgao Publica, E.P.E. devem, entre outros, agir com:

Escrupuloso respeito pela Legalidade;
Responsabilidade Profissional;
Responsabilidade Social e Ambiental;

Lealdade, integridade, cooperacdo, solidariedade no relacionamento mutuo entre

colaboradores;

Igualdade e com comportamentos ndo discriminatérios ou ndo configuraveis de assédio ou

abuso de poder;
Disponibilidade, cortesia, corregéo, eficiéncia e prontidao no relacionamento com terceiros;
Adocéo de critérios claros, justos, isentos e imparciais na escolha de fornecedores;

Profissionalismo, respeito, lealdade e dedicacdo no relacionamento com docentes,

estudantes e demais utentes;
Confidencialidade;
Abstendo-se de conflitos de interesse; e

Integridade.
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C. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

A Construgdo Publica, E.P.E. apresenta, desde 01 de dezembro de 2023 a seguinte estrutura

organizacional, adequada a natureza da sua atividade:

Fig. 1 — Organograma da Empresa

Conselho de Administragao
3 Consslno Fiscal | | eviser Oficial
| deContas

Gabinete de
Auditoria Interna

CONSTRUGAO PUBLICA, E.P.E.

Gabinete Juridico
e de Contencioso

Secretaria-Geral

Diregdo de
Contratacio Diregdo de

Gestéio de Ativos Diregéo-Geral de Investimento Direg&o-Geral de Manutengéio

Nucleo de Apo Nucleo de Apoio
a0 Investimento & Manutengao
Diregéio de
Recursos Humanos

Diregc de Sistemas

— Intearagéio Aplicacional

de Informagao e Inovagao

Divisao de Educacao

Dire¢@o Administrativa - Divisdo de Habitagido
e Financeira

Coordenagiio de Projeto

Coordenagao de

Divisao de Manutencao Norte

—— Divisdo de Manutencédo Sul

Inslalagoes Especiais

Infracstrutura Tocnologies

Assim, a estrutura orgénica da Empresa integra atualmente:

CONSELHO DE ADMINISTRAGAO

O Conselho de Administracdo, abreviadamente designado por CA, é responsavel por assegurar a
gestéo e o desenvolvimento da atividade da Construgéo Publica, E.P.E., e a administragdo dos bens

afetos a sua atividade.
Ao CA compete:

— Propor os planos de acao anuais e plurianuais e respetivos orgamentos, bem como os demais

instrumentos de gestao previsional legalmente previstos, e assegurar a respetiva execugao;

— Gerir eficiente e eficazmente os recursos financeiros e materiais da Empresa em fungéo dos

objetivos definidos;
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a)

b)

c)

d)

g)

h)

Definir a estrutura e organizagao interna da Empresa e o seu funcionamento, adequando-a a

atividade a desenvolver e aos desafios a enfrentar;
Definir a politica referente a recursos humanos e decidir sobre a admisséo e gestao do pessoal;

Dar cumprimento aos contratos celebrados com o Estado, designadamente ao Contrato-
Programa relativo a concretizagéo do Programa de Modernizagao do Parque Escolar destinado
ao Ensino Secundario (PMEES), bem como aos contratos interadministrativos ou aos termos
de aceitagado celebrados no ambito da concessdo de apoios financeiros do Plano de

Recuperacéo e Resiliéncia (PRR); e

Cumprir e fazer cumprir com rigor a legislacdo e os regulamentos que enquadram toda a
atividade da Construgao Publica, E.P.E.

DIREGAO-GERAL DE INVESTIMENTO

A Diregcdo-Geral de Investimento, abreviadamente designada por DGI, é responsavel pelo
planeamento, gestédo e execugéao das intervengdes de construcao, de requalificagdo e de reabilitacdo
a realizar no ambito de projetos e operagdes de que a Empresa seja incumbida, bem como nos

edificios que integram o seu patrimoénio.

A DGI compete:

Elaborar os principios orientadores das intervengdes e os programas funcionais de referéncia;

Assegurar a elaboragéo e coordenacgao e a revisao dos projetos de execugao das intervencgdes

de construcao, de requalificagao e de reabilitacao;

Garantir o desenvolvimento de solugbes padronizadas na elaboragdo dos projetos de
arquitetura e de engenharia dos edificios a construir ou a intervencionar e definir as

especificagdes necessarias a contratagao de projetos;

Elaborar as notas técnicas de caracterizagao das intervengdes de construgéo, de requalificagdo

e de reabilitagao;
Gerir e executar intervengdes de construgao, de requalificagdo e de reabilitagao;

Monitorizar e aferir o grau de realizagao fisico-financeira das intervenc¢des de construcéo, de
requalificacdo e de reabilitacido e o nivel de qualidade dos servigos prestados, bem como

recolher, sistematizar e organizar a informagéao relativa a prazos e custos;

Normalizar a documentagao técnica da Construgcédo Publica, E.P.E., relativa a elaboracdo de

projetos para as intervengdes de construgao, de requalificagdo e de reabilitagao;

Realizar ou participar na realizagéo de estudos e analises com enquadramento no ambito da

atuacado da Construgéo Publica, E.P.E., ou que venham a ser determinados pela tutela setorial;
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k)

Assegurar a contratagao e a gestao da execugéo das empreitadas, das prestagdes de servigos
e dos fornecimentos de bens necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgao
Pulblica, E.P.E., no ambito das atribuicbes da DGI, zelando pela qualidade dos trabalhos
executados e dos servigos prestados, pelo cumprimento de prazos e pelo controlo de custos,

incluindo os contratos de estudos e projetos na fase de assisténcia técnica;

Identificar os defeitos e anomalias dos trabalhos executados, dos servigos prestados e dos
bens entregues, bem como as demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento
das prestacdes contratualmente assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos

0S Meios necessarios a sua corregao ou prestacao; e

Assegurar, no ambito das atribuicbes da DGI, a defesa dos interesses da Construgéo Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante entidades
licenciadoras, bem como perante quaisquer outras entidades, nomeadamente em cumprimento

de obrigagdes legais.

DIREGAO-GERAL DE MANUTENGAO

A Diregao-Geral de Manutengao, abreviadamente designada por DGM, é responsavel pela execugéo
das atividades relativas a conservacdo e manutencao dos edificios escolares e do patriménio nao

escolar da Empresa.

A DGM compete:

a) Assegurar a conservagao e manutengao dos edificios escolares e do patriménio ndo escolar

c)

d)

da Empresa, com exce¢ao dos edificios cuja conservagao e manutencao constitua atribuicao

da Diregao de Gestao de Ativos;

Elaborar as notas técnicas de caracterizagdo das intervengbes de conservagao, de
manutencgéo e de apoio a exploragédo dos edificios escolares e do patriménio ndo escolar da
Empresa, com excegao dos edificios cuja conservagao e manutencgéo constitua atribuicdo da

Direcédo de Gestao de Ativos;

Planear, gerir e executar as intervengcbes de conservagdo e manutengao, incluindo as de
grande manutencdo, nos edificios escolares e no patriménio ndo escolar da Empresa, com
excegao dos edificios cuja conservagdo e manutengdo constitua atribuicdo da Direcao de

Gestdo de Ativos;

Assegurar o cumprimento das obrigagdes de realizacdo de inspegdes e de certificagdes

obrigatdrias dos edificios escolares e do patriménio ndo escolar da Empresa;

e) Assegurar a gestdo dos seguros multirriscos e de responsabilidade civil sobre os edificios

escolares, nos termos definidos no Contrato Programa, e sobre o patriménio ndo escolar da

Empresa;
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f)

k)

Monitorizar e aferir o grau de realizagao fisico-financeira das intervencdes de conservagao e
manutengédo nos edificios escolares e no patrimoénio ndo escolar da Empresa, bem como

recolher, sistematizar e organizar a informagéao relativa a prazos e custos;

Promover, incentivar e monitorizar iniciativas de eficiéncia energética, consumo de recursos e

gestéo de residuos;

Implementar metodologias que visem monitorizar e avaliar, apds a conclusao das intervengdes
nas escolas, o comportamento das solugbes especificadas em projeto, contribuindo para a

melhoria continua dos projetos;

Normalizar, em articulagdo com a DGI, a documentacéo técnica da Construgéo Publica, E.P.E.,
relativa a elaboragcédo de projetos para as intervengdes de conservagdao e manutengao nos

edificios escolares;

Promover, nos termos definidos no Contrato Programa, a elaboragdo e manutengéo atualizada
do inventario dos equipamentos escolares e dos equipamentos técnicos complementares
fornecidos as escolas pela Construgao Publica, E.P.E., e comunicar a Dire¢ao Administrativa e

Financeira eventuais alteragdes com impacto contabilistico;

Assegurar a contratagao e a gestao da execugéo das empreitadas, das prestagdes de servigos
e dos fornecimentos de bens necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgao
Publica, E.P.E., no ambito das atribuigdes da DGM, zelando pela qualidade dos trabalhos

executados e dos servigos prestados, pelo cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

Identificar os defeitos e anomalias dos trabalhos executados, dos servigos prestados e dos
bens entregues, bem como as demais situagdées que evidenciem ou indiciem incumprimento
das prestacdes contratualmente assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos

0S Meios necessarios a sua corregao ou prestacao; e

m) Assegurar, no ambito das atribuicdes da DGM, a defesa dos interesses da Construgéo Publica,

E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante entidades
licenciadoras, bem como perante quaisquer outras entidades, nomeadamente em cumprimento

de obrigagdes legais.

DIREGAO DE CONTRATAGAO

A Direcdo de Contratagdo, abreviadamente designada por DC, é responsavel pela tramitagdo dos
procedimentos de contratagdo publica de iniciativa dos érgaos da Empresa e pelo apoio na gestéao

dos contratos celebrados.

A DC compete:
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a) Apoiar os 6rgaos da Empresa na formagao dos contratos a celebrar, estejam ou nao sujeitos a

b)

c)

d)

f)

disciplina do Cdédigo dos Contratos Publicos, através da elaboragdo das respetivas pegas
procedimentais, com excecdo das especificagdes técnicas que competem as areas
proponentes, e das prévias verificagdo e validagao técnica de todos os documentos que

integram os processos;

Assegurar o langamento e a instrugdo dos processos de formacéo de contratos, estejam ou
nao sujeitos a disciplina do Cédigo dos Contratos Publicos, designadamente através do registo
e da tramitagao nas aplicagdes informaticas e na plataforma de contratagdo eletronica em
utilizacdo na Empresa e do acompanhamento técnico dos mesmos até a celebragdo do

contrato;

Elaborar, em articulagdo com o Gabinete Juridico e de Contencioso, as pecas dos
procedimentos de contratacdo publica, com excegao das especificagcdes técnicas que

competem as areas proponentes, quando nao existam pecas tipo especificas aprovadas;

Assegurar a verificacdo e a validagdo técnica, bem como o registo e a tramitagdo nas
aplicagdes informaticas em utilizagdo na Empresa, dos adicionais e aditamentos a contratos
celebrados, dos processos de revisdo de pregos e das contas finais dos contratos de

empreitada;

Assegurar o cumprimento das obrigagdes de comunicagéo previstas no Codigo dos Contratos
Publicos e portarias regulamentares, designadamente as comunicagdes dos relatérios

obrigatérios no portal da internet dedicado aos contratos publicos;
Gerir a plataforma de contratacao eletrénica utilizada pela Empresa;

Apoiar os 6rgaos da Empresa na gestdo e monitorizagéo dos processos inerentes a execugao

dos contratos celebrados;

Organizar o arquivo em suporte digital de todos os procedimentos de contratagdo, bem como,
em suporte fisico e ou digital, conforme aplicavel, o arquivo dos contratos celebrados pela

Empresa, respetivos adicionais e aditamentos;

Assegurar a contratacdo e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no dmbito das
atribuicbes da DC, zelando pela qualidade dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo
cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das presta¢des contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacao; e
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k)

a)

b)

d)

e)

g)

h)

Assegurar, no ambito das atribuicbes da DC, a defesa dos interesses da Construgao Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.

DIREGAO DE GESTAO DE ATIVOS

A Diregao de Gestado de Ativos, abreviadamente designada por DGA, é responsavel pela gestédo do

patrimoénio ndo escolar da Empresa.

A DGA compete:

Gerir e rentabilizar o patriménio ndo escolar da Empresa;

Identificar e caracterizar as intervengdes de requalificacdo e de reabilitagdo a realizar no

patriménio ndo escolar da Empresa;

Contribuir para o cumprimento da planificacdo das intervencgdes de requalificagao e reabilitacao
dos edificios ndo escolares, nomeadamente levando a efeito, junto das entidades arrendatarias
ou utilizadoras das respetivas instalagdes, todas as diligéncias e agbes necessarias e

adequadas;

Assegurar a conservagdo e manutengdo da Escola de Hotelaria e Turismo de Lisboa e do

patriménio ndo escolar da Empresa situado no concelho de Lisboa;

Gerir e executar intervengbes de conservagdo e manutengdo, incluindo as de grande
manutenc¢do, na Escola de Hotelaria e Turismo de Lisboa e no patriménio n&do escolar da

Empresa situado no concelho de Lisboa;

Assegurar a implementagcdo das medidas de autoprotegdo nos edificios nao escolares, em

articulagdo com a DGM;

Sem prejuizo das atribuigcbes da Diregdo de Sistemas de Informagao e Inovagdo e da DGM em
matéria de inventario, elaborar e manter atualizado o inventario de todos os bens méveis que
integram o patriménio da Construgdo Publica, E.P.E., e comunicar & Diregdo Administrativa e

Financeira eventuais alteragdes com impacto contabilistico;

Elaborar e manter atualizado o inventario dos bens imdéveis que integram o patriménio da

Construgao Publica, E.P.E.;

Assegurar a aquisigdo, a disponibilizacdo e a instalagdo, nos edificios ndo escolares, do

mobiliario e dos equipamentos necessarios ao funcionamento da Empresa;

Promover a realizacao de avaliagdes imobiliarias;
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k) Assegurar a gestao fiscal e patrimonial dos imdveis que integram o patriménio da Empresa e

prestar o apoio técnico necessario para a realizagao dos atos obrigatorios de registo predial;

I) Assegurar a contratacdo e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no dmbito das
atribuicbes da DGA, zelando pela qualidade dos trabalhos executados e dos servigos

prestados, pelo cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

m) Identificar os defeitos e anomalias dos trabalhos executados, dos servigos prestados e dos
bens entregues, bem como as demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento
das prestacdes contratualmente assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos

0S Meios necessarios a sua corregao ou prestacao; e

n) Assegurar, no ambito das atribuicdes da DGA, a defesa dos interesses da Construgéo Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante entidades
licenciadoras, bem como perante quaisquer outras entidades, nomeadamente em cumprimento

de obrigagdes legais.

DIREGAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

A Direcdo Administrativa e Financeira, abreviadamente designada por DAF, é responsavel pela

gestéo dos recursos financeiros da Construgdo Publica, E.P.E., e pelo controlo de gestao.
A DAF compete:

a) Implementar, acompanhar e controlar o planeamento de todas as atividades da Empresa, em
articulagdo com os restantes 6rgaos;

b) Assegurar o controlo orcamental e de gestdo, designadamente através da criacdo e
implementacdo de indicadores de gestdo para os diferentes niveis de decisdo e do

desenvolvimento e implementagéo de instrumentos regulares de reporte;

c) Desenvolver e implementar instrumentos regulares de reporte ao nivel da monitorizagédo

sistematica da execugao dos contratos celebrados pela Construgao Publica, E.P.E.;

d) Assegurar o acompanhamento da execugao dos planos de financiamento anuais e plurianuais

na perspetiva de gestédo e controlo orgamental;
e) Produzir documentos de apoio a gestao, de controlo e de prestagéo de contas;
f) Proceder a avaliagao dos fundos disponiveis e ao registo do cabimento e do compromisso;

g) Garantir o cumprimento dos procedimentos internos para a arrecadagao da receita e o

processamento e liquidagdo da despesa, numa o6tica de legalidade e regularidade financeira;
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h)

k)

Assegurar o pontual cumprimento das obrigagdes fiscais e de reporte financeiro ao revisor
oficial de contas e ao conselho fiscal, as entidades de controlo e as entidades gestoras de

fundos comunitérios;
Monitorizar a execugao e zelar pelo cumprimento dos contratos de financiamento celebrados;

Preparar as candidaturas a fundos comunitarios e nacionais e assegurar as obrigacdes de

reporte dai decorrentes;

Manter atualizado o cadastro de todos os bens que integram o patriménio da Construgao
Publica, E.P.E;

Assegurar a organizagao, a conservagao e a recuperagao do arquivo documental ndo corrente

da Empresa e proceder a classificagdo e avaliagdo da respetiva documentagao;

m) Assegurar a expedicdo e a rececado do expediente, bem como elaborar e promover normas e

n)

0)

P)

q)

r)

procedimentos de boa gestéo e de conservagéo arquivistica e documental;
Assegurar a gestao do parque automével da Empresa;

Assegurar o apoio administrativo as atividades dos demais 6rgdos da Empresa, com excegéo
das atividades desenvolvidas pela DGM;

Assegurar a contratagao e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no ambito das
atribuicbes da DAF, zelando pela qualidade dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo

cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das prestagdes contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacéo; e

Assegurar, no ambito das atribuicbes da DAF, a defesa dos interesses da Construgéo Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.

DIRECAO DE RECURSOS HUMANOS

A Direcdo de Recursos Humanos, abreviadamente designada por DRH, assegura a gestdo dos
recursos humanos da Construgdo Publica, E.P.E., e contribui para a definigdo da politica de recursos

humanos e dos objetivos de gestéo.

A DRH compete:
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a)

b)

c)

d)

e)

)]

h)

1)

Assegurar a gestao dos processos de admissao, contratacdo, mobilidade interna, promogao,

alteragado e cessacgao de fungbes dos trabalhadores da Empresa;

Gerir e monitorizar os estagios de formagdo em contexto de trabalho, em articulagdo com as

unidades orgénicas que acolhem os estagiarios;
Gerir os processos relativos a atribuigado do estatuto de trabalhador-estudante;

Apoiar o conselho de administragdo na organizagcéo e gestdo de procedimentos disciplinares
instaurados e assegurar a articulagdo com os instrutores nomeados e demais intervenientes;

Assessorar o conselho de administragdo e os demais 6rgaos da Empresa em matérias laboral

e de recursos humanos;

Promover agbes de fomento da motivagéo, do bem-estar fisico e mental e da produtividade dos
trabalhadores;

Promover e dinamizar medidas ou ag¢des que facilitem a conciliagdo da atividade profissional

com a vida pessoal e familiar dos trabalhadores;

Promover a valorizagcdo e o desenvolvimento profissional dos trabalhadores, designadamente
elaborando e implementando planos de formagao e monitorizando a respetiva execugao;

Efetuar o processamento de remuneragdes, subsidios e outros abonos;
Assegurar a gestado da assiduidade dos trabalhadores da Empresa;

Assegurar a implementagdo, a gestdo e a monitorizagdo do sistema de avaliagdo do

desempenho dos trabalhadores;

Prestar informacao técnica em matéria laboral e de recursos humanos as entidades de controlo;

m) Assegurar o cumprimento da legislagdo em matéria de segurancga, higiene e saude no trabalho;

n)

0)

P)

q)

Assegurar a gestao dos seguros de saude, de acidentes de trabalho e de acidentes pessoais;

Promover, em colaboragdo com a Secretaria-Geral, iniciativas que visem melhorar a

comunicagao interna da Empresa;

Assegurar a contratagao e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no dmbito das
atribuicbes da DRH, zelando pela qualidade dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo

cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das presta¢des contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacéo; e
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r)

a)

b)

d)

e)

)]

h)

Assegurar, no ambito das atribuicdes da DRH, a defesa dos interesses da Construgao Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.

DIREGAO DE SISTEMAS DE INFORMAGAO E INOVAGCAO

A Direcdo de Sistemas de Informagao e Inovagao, abreviadamente designada por DSII, garante a
operacionalidade e a seguranga dos sistemas de informagdo e a sua adequacgéo a estratégia da

Empresa.

A DSII compete:

Identificar, conceber, desenvolver e implementar projetos transversais de cariz organizacional
com vista a otimizagao dos processos internos e dos sistemas de informagao de suporte as

operagdes e a decisdo, numa perspetiva de racionalizagéo e eficiéncia de recursos;

Desenvolver e manter o portal da Construgdo Publica, E.P.E., e as suas instancias internas e

externas, zelando pela gestédo da informagao nele disponibilizada;

Planear, desenvolver, manter e gerir os sistemas informaticos, de uma forma integrada e
centralizada, assegurando a sua adequacéao as necessidades operacionais e informacionais da

Empresa;

Assegurar a operacionalizagéo, integragdo e seguranga dos sistemas de informagdo e

comunicagao, ao nivel dos equipamentos, aplicagbes e servigos conexos;

Promover a implementacdo, o desenvolvimento e a integragao de aplicagdes informaticas e

portais de informacgao, internos e externos, garantindo a sua gestao e operacgao;

Gerir a atribuicdo, manutencdo e recolha de todos os equipamentos informaticos e de
telecomunicagdes utilizados pelos trabalhadores da Empresa e respetivas contas com

prestadores de servigos;

Apoiar os utilizadores no uso das tecnologias de informagao e comunicagéo, salvo no que
respeite ao uso das aplicagdes informaticas cuja gestdo operacional seja da responsabilidade

de outras unidades organicas;

Assegurar a articulagao com a tutela setorial e demais organismos publicos, no que se refere
aos sistemas e tecnologias de informagdo e comunicagdo, nomeadamente com a Agéncia para

a Modernizagdo Administrativa, I.P.;

Elaborar e manter atualizado o inventario dos meios informaticos, de comunicacéo e da rede
de utilizadores, de forma integrada com o inventario geral dos bens e instalagdes da Construcao
Publica, E.P.E.;
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j)

k)

a)

b)

c)

e)

Assegurar a contratagao e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagées da Construgdo Publica, E.P.E., no ambito da
disponibilizagdo da infraestrutura de sistemas e tecnologias de informacdo de suporte ao
funcionamento da Empresa, bem como das demais atribuigées da DSII, zelando pela qualidade
dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo cumprimento de prazos e pelo controlo de

custos;

Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das presta¢des contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacéo; e

Assegurar, no ambito das atribui¢des da DSII, a defesa dos interesses da Construgédo Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.

GABINETE DE AUDITORIA INTERNA

O Gabinete de Auditoria Interna, abreviadamente designado por GAl, analisa e avalia a atuagéo dos
servicos da Construgdo Publica, E.P.E., em face das normas legais, dos regulamentos e

procedimentos internos vigentes.

Ao GAIl compete:

Propor o plano anual de auditorias referente ao ano seguinte, tomando em consideragéo os

meios disponiveis e as principais prioridades definidas pelo conselho de administragao;

Auditar regularmente, em execugdo do plano anual de auditorias aprovado, as diferentes
componentes dos sistemas de controlo interno e de gestédo de riscos da Empresa e apresentar

as respetivas conclusdes e recomendacoes;
Efetuar auditorias pontuais por determinacao do conselho de administragao;

Monitorizar o cumprimento das recomendacgdes efetuadas no &dmbito de auditorias internas
realizadas e reportar ao conselho de administragao as principais fragilidades de controlo interno
identificadas;

Assegurar a contratagao e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no ambito das
atribuigdes do GAl, zelando pela qualidade dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo

cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

17/28

Plano de Prevencéo de Riscos de Corrupcéo e Infragdes Conexas — Revisdo 2024

NUI-2024-009706
REL.MODO1.24



TREnFS

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

f) Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das presta¢des contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacao; e

g) Assegurar, no ambito das atribuicdes do GAl, a defesa dos interesses da Construcao Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.

GABINETE JURIDICO E DE CONTENCIOSO

O Gabinete Juridico e de Contencioso, abreviadamente designado por GJC, é responsavel pela
prestacao de apoio técnico juridico especializado e pela promoc¢ao da defesa judicial e extrajudicial

dos interesses da Empresa.
Ao GJC compete:

a) Prestar apoio juridico ao conselho de administragdo e aos 6rgaos da Empresa, tendo sempre
presente o fomento de uma cultura de antecipagao de necessidades e de prevencéao de riscos

e de prejuizos para a Construgado Publica, E.P.E.;

b) Emitir parecer sobre propostas relacionadas com a formagéo e execugéo de contratos publicos

ou outros em que a Construgéo Publica, E.P.E., seja parte;

c) Elaborar contratos que respondam as necessidades da atividade da Empresa, com base no
enquadramento técnico definido pelo proponente interno, quando estejam em causa contratos
nao sujeitos a disciplina do Cddigo dos Contratos Publicos e ou ndo existam documentos

tipificados;

d) Gerir os processos de pré-contencioso e de resolugao de litigios em que a Construgao Publica,

E.P.E., seja parte;

e) Promover, em articulagdo com as restantes unidades organicas ou no ambito de grupos de
trabalho, a definicdo dos modelos de contratagao publica e a elaboracgao e atualizagcao de pecas

procedimentais tipo;

f) Elaborar, em articulagdo com a DC, as pegas dos procedimentos de contratagédo publica, com
excegao das especificacbes técnicas que competem as areas proponentes, quando nao

existam pecas tipo especificas aprovadas;

g) Defender os interesses da Construgao Publica, E.P.E., junto de quaisquer entidades publicas

ou privadas, nomeadamente reclamar de decisbes desfavoraveis junto das entidades
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competentes e colaborar com a Secretaria-Geral na elaboragéo do contraditério ou pronuncias

em sede de auditorias externas;

Defender os interesses da Construgdo Publica, E.P.E., nos processos de contencioso,

assegurando o patrocinio judiciario por intermédio de advogados internos e ou externos;

Proceder a anadlise sobre projetos de diplomas legais com impacto para a atividade da

Construcao Publica, E.P.E., que sejam submetidos a apreciagdo da Empresa;
Promover a realizagdo dos atos obrigatorios de registo comercial ou predial;

Assegurar o estudo, a analise e a interpretacéo da legislagcéo aplicavel a atividade da Empresa

e promover a respetiva divulgacéo interna;

Assegurar o0 apoio técnico, no ambito da elaboragdo de instrugbes, regulamentos ou

procedimento internos;

m) Assegurar a articulagdo com outras entidades publicas, no que se refere a assuntos juridicos e

n)

P)

de contencioso, nomeadamente com o JurisAPP — Centro de Competéncias Juridicas do

Estado e o Instituto dos Mercados Publicos, do Imobiliario e da Construgao, I.P.;

Assegurar a contratagao e a gestdo das prestacdes de servigos e dos fornecimentos de bens
necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no ambito das
atribuicbes do GJC, zelando pela qualidade dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo

cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;

Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das prestagdes contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacéo; e

Assegurar, no ambito das atribuicdes do GJC, a defesa dos interesses da Construgéo Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.

SECRETARIA-GERAL

A Secretaria-Geral, abreviadamente designada por SG, assessoria o conselho de administracdo no
exercicio das suas fungdes e na relagdo com a estrutura organizacional da Empresa e com entidades

externas.

A SG compete:

a) Prestar apoio juridico e administrativo no &mbito das reuniées do conselho de administragao;
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b)

c)

d)

e)

g)

h)

Monitorizar o cumprimento das deliberagdes do conselho de administragao;

Assegurar o cumprimento das obrigagdes legais perante o Tribunal de Contas no ambito da
fiscalizag&o prévia dos contratos publicos celebrados pela Empresa, procedendo a organizagéo
e entrega de processos e documentos, estabelecendo os contactos e prestando os

esclarecimentos necessarios;

Acompanhar as auditorias e as agbes de fiscalizacdo efetuadas por entidades de controlo
externo a atividade da Empresa, promover a prestagdo de toda a informagéo solicitada nesse
ambito e a elaboragdo dos contraditérios ou pronuncias que a Construgdo Publica, E.P.E.,

entenda vir a realizar em sede de audiéncia prévia;

Avaliar a qualidade do servico prestado as escolas, designadamente do funcionamento das
instalagdes escolares remodeladas, do grau de satisfagdo das comunidades educativas e da

adequacao das instalagdes face a novos paradigmas educativos;

Promover, em colaboragdo com a DRH, iniciativas que visem melhorar a comunicagao interna

da Empresa;

Operacionalizar a comunicagao institucional da Construgdo Publica, E.P.E., de acordo com a

estratégia definida pelo conselho de administragao;

Gerir o relacionamento com os 6rgaos de comunicacao social e demais publicos institucionais

e propor as a¢gdes adequadas a cada acontecimento;

Elaborar e coordenar, em articulagdo com as demais unidades organicas, os conteudos para
projetos especiais, publicagdes internas e externas, apresentagdes institucionais, conferéncias,

entre outras;

Assegurar a elaboracéo e atualizagédo de conteudos na infranet e no sitio publico da Construcao
Publica, E.P.E;

Gerir o canal de denuncia interna utilizado pela Empresa;

Garantir a articulagdo com os servigos do setor da Educagdo competentes para assegurar a
guarda e conservagao das espécies documentais histéricas, através da adogao de medidas
preventivas adequadas, tendo em vista a seguranga, preservagdo, eventual restauro e

transferéncia de suportes;

m) Assegurar a contratacao e a gestdo das prestacées de servigos e dos fornecimentos de bens

necessarios ao cumprimento das obrigagdes da Construgdo Publica, E.P.E., no ambito das
atribuigbes da SG, zelando pela qualidade dos bens fornecidos e dos servigos prestados, pelo

cumprimento de prazos e pelo controlo de custos;
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n) Identificar os defeitos e anomalias dos servigos prestados e dos bens entregues, bem como as
demais situagdes que evidenciem ou indiciem incumprimento das presta¢des contratualmente
assumidas e efetuadas pelos cocontratantes, e acionar todos os meios necessarios a sua

corregao ou prestacao; e

0) Assegurar, no ambito das atribuicdes da SG, a defesa dos interesses da Construcao Publica,
E.P.E., nos assuntos respeitantes a contratos em que esta seja parte, perante quaisquer
entidades cujo contacto se revele necessario, nomeadamente em cumprimento de obrigagdes

legais.
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PARTE Il - METODOLOGIA ADOTADA PARA IDENTIFICAGAO DOS
RISCOS E DAS MEDIDAS

A metodologia adotada na elaboragao do presente Plano consistiu, primeiramente, na identificagdo pela
Comissdo de Acompanhamento do Cumprimento Normativo (doravante Comissao), criada em 2022 por
deliberagdo do CA de 7 de julho, das principais atividades desenvolvidas por cada UO, e na posterior
elaboragdo de uma proposta da Matriz de identificagdo dos riscos de corrupgéo e infragdes conexas e das
respetivas medidas preventivas e corretivas.

A referida proposta da Matriz foi, posteriormente, enderegada pela Comissao aos dirigentes das unidades
organicas para apreciacao e analise critica, tendo-se obtido, a partir da agregacdo e conjugacéo das

respostas recebidas, uma nova versao consolidada da Matriz do Plano, cuja sintese se apresenta de

seguida:
Fig. 2 — Principais atividades do Conselho de Administracao e riscos associados
o | = (e |T|=[z]0
Atividades Riscos associados 318 e 8|8 |5 (x|8 sl3|%
Auséncia de uniformizagéo de procedimentos, normas, técnicas ou modos de atuagdo da N ]
empresa relativamente a atividades criticas ou prioritarias.
Utilizag&o Indevida de recursos ou de competéncias. N - --1-1-1-1-1-]-
Administrar e gerir a Empresa
Deliberagdes nao conformes com a legalidade ou procedimentos internos. N - - - -] - - -
Administragdo danosa. N - - - - - - - - -
Elaborar pareceres, estudos, e
informagdes solicitadas pelas |Corrupgéo passiva. N - - - - - - - -
tutelas

Fig. 3 — Principais atividades das Unidades Organicas e riscos associados

| = 4w x(=|z|o0

Atividades Riscos associados 5 8 8 8 g g E g é 3 8

Manipulagéo e / ou Omissé&o de informagéo para fins ilicitos. SN AN AN NN NN NN

01- Gestéo de DAoculmentacéo Extravio / Falsificagao / Manipulagéo de documentos. SN AN AN NN NN NN
e de Correspondéncia

Acesso indevido a documentos e correspondéncia e sua divulgagéo. SN AN AN NN NN NN

Falta de iseng&o e imparcialidade. SN NN NN NV

02 - Prestag&o de Informagdes |Conflito de interesses. N I I I D I 0 I B [
e Relacionamento com

Terceiros Utilizagao ou divulgagao de informagao privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. PR (VO VA VU VU VA VR IRV SN RN BN

Manipulagéo e / ou Omissao de informagao para fins ilicitos. SN NN NN NNV
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oy A n < |3 Slo|S|e || = 2|9 o
Atividades Riscos associados ola g a 8 g & 2l1o|a|a
Favorecimento de entidades-adjudicatarias. NN NN N A AN
03 - Instrugdo e Tramitagdo de
Pr’ocledlmeln.tos de C?ntliatagao Utilizag&o ou divulgagao de informagéo privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. SN NN AN NN NNV
Publica sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP
Conflito de interesses. O I I VA I (R VA (R B [
L L Favorecimento de entidades-adjudicatérias e / ou cocontratantes. NN N NN A AN
04 - Decisao de realizagao de
Despesa
Conflito de interesses. N I I I A 0 (R R R
Favorecimento de entidades cocontratantes. NN N NN AN
05 - Gestao de Contratos Manipulag&o ou desvio de bens da Empresa para fins ilicitos. S NN AN NN VY]
Conflito de interesses. NN AN AN AN NN Y
06 - Gestéo do Inventario dos e .
Bens Moveis Apropriagéo ilegitima de bens moéveis. - B O I O SN - - -
07 - Receita do Patriménio Nao Né&o recebimento / alterag&o do valor de receita para fins ilicitos. E R N B O IR I R S B
Escolar
Utilizag&o indevida de Fundos de Maneio e Cartdes de Crédito. - - - - N - - - - -
Manipulagéo e / ou Omisséo de informagao para fins ilicitos. - - - - SN - - - -
08 - Contabilidade e Tesouraria |Desvio de dinheiro e / ou de valores. N I I 0 I VO i (R (R I I
Conflito de interesses. O I I 0 I (S VA (U I (R
Favorecimento e / ou recebimento de vantagem indevida. - - - - I N - - - - -
09 - Gestao de Patriméni
s ao. e ra .rlmonlo € Manipulagdo ou desvio de bens em inventario para fins ilicitos. - - - - N - - - - -
Recursos Financeiros
10 - Estratégia, Planeamento,
Orgamento e Controlo Manipulagéo e / ou Omissé&o de informagé&o para fins ilicitos. O I I V0 I R
Econémico e Financeiro
- Qestao da arrecadago da Nao recebimento / alteragéo do valor de receita para fins ilicitos. - - - - N - - - - -
Receita
12 - Gestao do Sistema de . < o . = NS
software ERP Manipulagéo e / ou Omisséo de informagao para fins ilicitos. - - - - - - -] - - -
Favorecimento e / ou recebimento de vantagem indevida. O I T I A I I R
13 - Recrutamento e Selegédo Confiito de interesses. A R T R O A VS A O I
de Recursos Humanos
Utilizagao ou divulgagéo de informagéo privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. - - - - - -1 - - - -
14 - Processamento Salarial, |Favorecimento e / ou recebimento de vantagem indevida. N I I S I B 0 [ R B
Gestéo de Processos de
Pessoal, Controlo de Manipulagdo e / ou Omissé&o de informagéo para fins ilicitos. - - - - - -] - - - -
Assiduidade e Marcagéo de
Férias Utilizagao ou divulgagéo de informagé&o privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. O N D T e 0 B (R (R
Utilizagao ou divulgagéo de informagé&o privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. - - - - - - - - - I
15 - Relacionamento com os
meios de Comunicagéo Social
Manipulagéo e / ou Omisséo de informagao para fins ilicitos. O I I T I I i I R
16 - Gest&o de Frota Utilizagao abusiva ou indevida da frota da Empresa. SN NN NN NNV Y
Quebra de confidencialidade e violagdo do dever de segredo. N I I I S I i (R A R Y
Favorecimento e / ou recebimento de vantagem indevida. O I I T T D O I I R ()
17 - Canais de Dentincia Conflito de interesses. R N N I N N 0 I I
Utilizagao ou divulgagéo de informagé&o privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. - - - - - - - - - N
Manipulagéo e / ou Omiss&o de informag&o para fins ilicitos. N I I I T I i (R I R Y
23/28

Plano de Prevencéo de Riscos de Corrupcéo e Infragdes Conexas — Revisdo 2024

NUI-2024-009706
REL.MODO1.24



TREnFS

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

A N . < |3 Sl |g|L | K Olo
Atividades Riscos associados ola|8|a Q g 2 2 5|a8|®
Conflito de interesses. P (R I VA T (U VU R (R I B
18 - Gestao de Procedimentos
de Contratag&o na Plataforma |Favorecimento e / ou recebimento de vantagem indevida. N IR I VA [ IS [ B (R IR (S
Eletrénica
Extravio / Falsificagdo / Manipulagdo de documentos. - - N - - - - - - -
_ o Vulnerabilidades dos sistemas a intrusdes que ponham em causa a disponibilidade dos
19 - Gestdo e manutengdo de R (R (R (R (R (R (NS VA I (R

PN - mesmos ou a confidencialidade / integridade da informagéo.
operagoes, integragdes e

seguranga de Sistemas
Informéticos, e de Sistemas de
Informagao e de Comunicagéo, |Conflito de interesses. - - - - - B - - -
incluindo a implementagéo e
desenvolvimento de aplicagbes
informaticas e Portais de
Informagéo Acesso a dados e a informagao restrita ou confidencial para adulteragéo ou outros fins ilicitos. - - - - - - LA - - -

Manipulagdo e / ou Omissao de informagéo para fins ilicitos. N I R D D I i BV B (e
20 - Auditoria das diferentes
componentes dos Sistemas de

Controlo Interno e de Gestéo de| COMMItO de interesses. SN RS
Riscos da Empresa
Utilizag&o ou divulgagéo de informagéo privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. B N RN -
Manipulagéo e / ou Omissé&o de informagéo para fins ilicitos. -
21, - F_’arecelte_s e Informagdes - ¢l de interesses. E R IR IR I I VA I I I
Técnico-Juridicas
Utilizag&o ou divulgagéo de informagéo privilegiada e / ou confidencial para fins ilicitos. -
29 - Gerir Processos de Pré- Favorecimento e / ou recebimento de vantagem indevida. -
contencioso e de resolugéo de
!mglos, bem como defender os Confiito de interesses. FR R A R (V) R A O I
interesses da Empresa nos
Processos de Contencioso e
Ju,nt(.) de qualsguer entldaldes Manipulag&o e / ou Omissé&o de informagéo para fins ilicitos. PO N I T D IO i B e eV
publicas ou privadas, e ainda
assegurar a Representagdo da
Empresa em Tribunal Quebra de confidencialidade e violagéo do dever de segredo. - - - - - - - - SN -
Realizagao indevida de trabalhos/servigos ou aplicagéo/instalagdo indevida de J v v
materiais/equipamentos distintos dos contratualmente especificados/definidos. ° ° I R
23- Qeslao de Projetos de Registo falseado ou indevido de servigos/trabalhos executados ou bens/equipamentos
Investimento com . B A A N e e
) fornecidos
financiamento da EU
Disponibilizagao de informagé&o de gest&o incorreta, inadequada ou descontextualizada. B A A N e e e

Segundo esta sintese os principais riscos potenciadores de corrupgao que foram identificados séo os

seguintes:
- Falsificagao e manipulagdo de documentagao e dados;
- Conflito de interesses;
- Quebra de confidencialidade e violagao do dever de segredo;
- Favorecimento e/ou recebimento de vantagem indevida;
- Apropriacgéo ilegitima;

- Utilizagao abusiva ou indevida;
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- Acesso indevido a dados e a informagao restrita ou confidencial; e

- Falta de isengao e imparcialidade.
Para efeitos da atribuicdo do nivel associado a cada risco adotaram-se os seguintes critérios de
determinagao do grau de probabilidade de ocorréncia e do respetivo impacto previsivel:

Fig. 4 — Definicdo de grau de probabilidade de ocorréncia e impacto previsivel

Possibilidade de ocorréncia mas com hipétese de mitigagao de risco com as medidas de

() q
Baixa ~ -
'z © controlo/prevengao implementadas;
E= 7]
('] T ~ . . g e ~ . . e ~
s S Médi Possibilidade de ocorréncia mas com hipotese de mitigagéo de risco através de decisdes e agdes
= = edia .. .
36 adicionais;
© O
-] o A - e . o -
[ © e Forte possibilidade de ocorréncia e escassez de hipétese de mitigagcéo de risco com decisdes e agdes
a .. .
(= adicionais;
Ba Dano na optimizagdo do desempenho organizacional, exigindo nova calendarizagdo das atividades e/ou
alXo

projetos

Médio |Perda na gestéo das operagdes, requerendo redistribuicdo de recursos em tempo e custos

Prejuizo na imagem e reputagao da integridade instituicional, bem como na eficacia e desempenho da sua

Al os
| missao

Impacto Previsivel

Da conjugacéo destes critérios resultou a seguinte matriz de nivel de risco que contempla 5 niveis de risco:

Fig. 5 — Tabela de definigdo do nivel de risco

Probabilidade de Ocorréncia

Baixa Média

MODERADO ELEVADO

MODERADO ELEVADO

REDUZIDO

Previsivel

MUITO REDUZIDO REDUZIDO MODERADO

09s1y ap [9AIN

Nivel de Risco

Tomando como base esta metodologia, foi solicitado a cada dirigente a classificagao dos riscos associados
as atividades da sua Unidade Orgéanica para o ano de 2024, em fung¢ao da sua probabilidade e impacto,
apresentando-se no Anexo | as matrizes de risco para cada UO que resultaram dessa classificacao,

contendo a seguinte informagao:
1. Sistematizacdo das principais atividades realizadas por cada Unidade Organica;

2. ldentificagcdo dos riscos associados e das respetivas medidas preventivas e corretivas destinadas

a anular ou mitigar esses mesmaos riscos; e
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3. Classificagdo do nivel de risco associado as atividades de cada Unidade Organica em 2024,

resultante da conjugacéao do grau de probabilidade e do grau de impacto da ocorréncia.

Aquando da avaliagdo anual da execug¢ao do PPRCIC sera solicitado a cada dirigente a reavaliagdo do

nivel de risco a considerar para o ano seguinte.
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PARTE Ill - MONITORIZAGAO E CONTROLO DO PLANO

De acordo com o estabelecido no n.° 4 do art.° 6.° do RGPC, o PPRCIC deve ser objeto de uma avaliagéo
intercalar da execucao das situagdes identificadas como de risco elevado ou maximo, a realizar no més
de outubro, e devera ser sujeito a uma avaliagdo anual global, a realizar no més de abril do ano seguinte
a que respeita a execugao, que identifique o grau de implementagédo das medidas preventivas e corretivas

identificadas, bem como a previsdo da sua implementagao, caso ndo se encontrem realizadas.

A Comissao é responsavel por promover a execugao, o controlo e a revisao geral do PPRCIC, bem como
pela elaboragéo dos referidos relatérios de avaliagao intercalar e anual, a partir de informagéao obtida junto
dos dirigentes, a quem compete a responsabilidade operacional pela efetiva execugado, controlo e

monitorizag&o dos riscos nas suas unidades organicas.

A recolha de informagéao junto dos dirigentes é efetuada a partir do preenchimento, pelos préprios, das
Matrizes de Avaliagao Intercalar e de Avaliagado Anual, cujos modelos se apresentam respetivamente nos
Anexos Il e lll do presente documento, onde, para além de informagao relativa a implementagédo das
medidas previstas no Plano, se podem enunciar eventuais dificuldades encontradas na sua
implementagdo, bem como, se necessario, apresentar propostas de novas medidas preventivas e
corretivas a implementar. De referir que, conjuntamente com a avaliagdo anual, cada dirigente procedera
adicionalmente a reavaliagdo do nivel de risco de cada um dos riscos identificados no Plano da sua

unidade organica que ira vigorar para o ano seguinte.

Apés a agregacao e anadlise da informagao recolhida junto do dirigente de cada UO, a Comisséo realiza a
apreciacgao global da execug¢ao do PPRCIC, que sera contemplada nas conclusdes do respetivo relatério

de avaliagao.

Sem prejuizo do anteriormente exposto, os dirigentes podem, em qualquer momento, informar o
Responsavel pelo Cumprimento Normativo, a Comissdo e/ou o Conselho de Administracdo de novas

situagdes de risco que importem relevar, e que devem passar a integrar o Plano.
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NOTA FINAL

O presente Plano de Prevengao de Riscos de Corrupgao e Infracbes Conexas constitui a revisdao da
anterior versao do Plano aprovada em dezembro de 2022, devendo entrar em vigor depois da deliberagao
de aprovagdo do Conselho de Administragcdo, apds o que deve ser publicitado e comunicado a todos os
trabalhadores da Construgdo Publica, E.P.E., as tutelas e aos servigos de inspecgéo das respetivas areas

governativas, bem como ao MENAC, conforme previsto nos n.°s 6 e 7 do artigo 6.° do RGPC.

Construgéo Publica, E.P.E., 02 de julho de 2024

A Comissao de Acompanhamento do Cumprimento Normativo,

Assinado por: JOAO PAULO ALVES

CHORAO ANA ISABEL PALACIOS és;\s:sr:zaLd:AT_ig:)"s‘act:g;‘:‘Nﬁ:/:IA Assinado por: :JQSEﬂMANUEL PEREIRA BARBOSA
Num. de Identificacdo: 06028540 CASTANHEIRA ALMEIDA VASQUES Num. de Identificacdo: 10737?53’
Data: 2024.07.02 12:28:54+01'00' ALMEIDA VASQUES Dados: 2024.07.02 14:44:19 +01'00' Data: 2024.07.02 16:09:29+01'00
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ANEXO |

MATRIZ DE RISC0OS DAS UNIDADES ORGANICAS
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Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Conselho de Administragcao
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Regimento de funcionamento do Conselho de Administragéo.
Auséncia de uniformizagdo de
procedimentos, normas, técnicas ou Aprovagé&o e atualizag&o regular do manual de procedimentos.
modos de atuagdo da empresa MODERADO
re!at!v'almente a atividades criticas ou Implementacéo de sistemas de controlo interno.
prioritarias.
Realizag&o de auditorias internas regulares.
Delegagao de poderes nos membros do CA.
Administrar e gerir a Utilizagdo Indevida de recursos ou de
- ELEVADO
Empresa competéncias.
Processos validados por varios intervenientes, de varios niveis hierarquicos.
Processos validados por varios intervenientes, de varios niveis hierarquicos.
Deliberagdes ndo conformes com a
" N N REDUZIDO
legalidade ou procedimentos internos.
Deliberagédo pelo CA, por regra, apenas sobre as propostas constantes da agenda da reunido.
Promogao da participagéo de todas a UO na elaboragéo do plano de atividades.
Administracdo danosa. MODERADO
Requesicéo de pareceres juridicos antes da pratica dos atos respeitantes ao pessoal previstos na lei e nos estatutos.
Elaborar pareceres,
:2:;?12352 lpn;o:snagoes Corrupgéo passiva. Criagdo de equipas de trabalho multidisciplinares para a elaboragéo de pareceres, estudos, informagdes. REDUZIDO
tutelas
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Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo Administrativa e Financeira
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
. . Definigéo de regras para gestdo da correspondéncia, bem como o seu registo e arquivo fisico e digital.
Manipulagdo e / ou Omisséo de MODERADO
informagéo para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
01 - Gesto de Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de MODERADO
Documentacéo e de  |documentos. Circulacso & / lidacsio da d tacio & d dénci srios int ent
Correspondéncia irculagdo e / ou validagdo da documentagao e da correspondéncia por varios intervenientes.
Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gf1ev.|do a dQOc;Jme_ntos e MODERADO
correspondencia e sua divuigagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. REDUZIDO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P ¢ P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. REDUZIDO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagao e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?u QT|§sao de MODERADO
informac&o para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagdo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugéo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitag&o de adjudicatarias MODERADO
Procedimentos de ) Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagao Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviséo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins MODERADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagao a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisdo de Favorecimento de entidades s N . . . . . -
realizagdo de Despesa |adjudicatarias e / ou cocontratantes. Existéncia de fluxos de validagéo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas. MODERADO
Superviséo e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Favorecimento de entidades Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
cocontratantes. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhada
05 - Gestao de por outro colaborador.
Contratos . N X
Manipulagéo ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Superviséo e validagéo superior.
i ica 5 o o o
Confito de interesses. Garantir a subscrl(fao de declarlagoes pelo(s) 'novo(.s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.® 290.° do CCP) sempre REDUZIDO
que ocorra alterag@o do(s) referido(s) responsavel(eis).
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

S_
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i EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

T

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo Administrativa e Financeira
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Utilizagao indevida de Fundos de Cumprimento do procedimento de tesouraria. ELEVADO
Maneio e Cartdes de Crédito. A N . . .
Existéncia de fluxos de validagdo envolvendo diferentes intervenientes.
Manipulagso e / ou Omissdo de Sujeigédo da informagé&o a prestar a validagéo superior.
. M A ELEVADO
informagéo para fins ilicitos. L . - . - .
Criagao de rotinas de validagao de informagao e cruzamento de dados com outras areas da Empresa.
08 - Contabilidade e
Tesouraria Cumprimento do procedimento de tesouraria.
Desvio de dinheiro e / ou de valores. Existéncia de fluxos de validagao envolvendo diferentes intervenientes. ELEVADO
Segregacao de fungdes na conferéncia dos movimentos.
Favorecimento e / ou recebimento de Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes. ELEVADO
vantagem indevida. . " . .
Segregacao de fungdes na conferéncia dos movimentos.
Cumprimento do procedimento para destruigéo, inutilizagao, abandono e desmantelamento de ativos.
Conciliagao do inventario com outras Unidades Organicas.
09 - Gestdo de Manipulagéo ou desvio de bens em
Patriménio e Recursos |. pulac R MODERADO
) . inventario para fins ilicitos.
Financeiros
Cumprimento do Procedimento para Controlo de Ativos.
Informagéo obtida a partir de sistemas de suporte a gestao.
10 - Estratégia,
Planeamento, Manioulacio e / ou Omissdo de Definigéo de niveis de acesso diferenciados as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Orgamento e Controlo |. P ? AN MODERADO
- informac&o para fins ilicitos. _— . < . .
Econémico e Conciliagao da informagéo com outras Unidades Organicas.
Financeiro
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Segregacgao de fungdes, entre quem indica o valor e quem emite as faturas.
11- Gestao da Na&o recebimento / alteragao do valor
;rerigigacao da de receita para fins ilicitos. Articulagédo com outras Unidades Organicas no ambito das dividas de clientes (mapas de controlo). MODERADO
Circularizagéo das dividas a clientes.
Atualizagéo do regulamento de aquisigéo, atribuigéo e utilizagdo de viaturas de servigo.
Reserva nominal de viaturas de servigo em regime de "pool" em cumprimento do regulamento de aquisigao, atribuigéo e
utilizagdo de viaturas de servigo.
S . . . Atribuicdo nominal de viaturas de servigo aos dirigentes.
16 - Gestao de Frota Utilizagao abusiva ou indevida da frota MODERADO
da Empresa. L . X
Monitorizagéo das reservas de viaturas de servigo.
Informatizag&o dos processos de gestdo associados ao controlo da frota.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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i EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

T

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Contratacao

Nivel de Risco

Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de]Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
informagao para fins ilicitos. Empresa.
X ” . Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagéo / Manipulag&o de
REDUZIDO
01 - Gestao de documentos. N - B - o .
- Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentacéo e de
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gf1evlldo a dQOc;Jme_ntos e REDUZIDO
correspondencia e sua divuigagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. REDUZIDO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?lu Qllﬁlisao de REDUZIDO
Informagao para Tins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
adjudicatarias REDUZIDO
03 - Instrugédo e ! ) Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Tramitagdo de Empresa.
Procedimentos de
Contratagéo Publica Existéncia de fluxos de validagéo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
sujeitos ou n&o a
disciplina do CCP Superviszo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins MODERADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Garantir a subscricdo de declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses pelos elementos dos Juris ou pelos
Conflito de interesses. Representantes dos Servigos/Unidades Operacionais Proponentes, nos termos do Manual de Contratagdo vigente (n.° 5 MODERADO

do art.° 67.° do CCP).

04 - Decisdo de
realizagao de Despesa

Favorecimento de entidades
adjudicatarias e / ou cocontratantes.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Existéncia de fluxos de validagé@o envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.

Supervis&o e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

05 - Gestéo de
Contratos

Favorecimento de entidades
cocontratantes.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Supervis&o e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

Manipulagéo ou desvio de bens da
Empresa para fins ilicitos.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Superviséo e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigdo de declarages pelo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) antes da
adjudicagédo do(s) mesmo(s).

Garantir a subscrigéo de declaragbes pelo(s) novo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre|
que ocorra alteragdo do(s) referido(s) responsavel(eis).

Definigdo da metodologia para a alteragéo do(s) gestor(es) do(s) contrato(s).

MODERADO
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Contratagcdo
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Garantir a subscricdo de declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses pelos elementos dos Juris ou pelos
Representantes dos Servigos/Unidades Operacionais Proponentes, nos termos do Manual de Contratagdo vigente (n.° 5
0570
Conflito de interesses. do art.* 67.% do CCP). REDUZIDO
Gestao dos acessos informaticos a Plataforma Eletrénica (e sua reviséo periédica).
Acdes de controlo e monitorizagéo na recegéo e validagdo de documentos pela DC, com utilizagdo de check-list.
18 - Gestéo de
Procedimentos de Favorecimento e / ou recebimento de N - = =
Contratagao na vantagem indevida. Definigdo de competéncias e segregacéo de fungdes. MODERADO
Plataforma Eletrénica
Estrutura de validag&o hierarquica.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagédo de MODERADO
documentos.
Circulagéo e / ou validagéo da informag&o por varios intervenientes.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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i EDIFICAR O PATS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Gestao de Ativos
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de]Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
informagao para fins ilicitos. Empresa.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
MODERADO
01- Gestao de documentos. N - B - o .
- Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentacéo e de
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gf1ev.|do a dQOc;Jme_ntos e MODERADO
correspondencia e sua divuigagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. MODERADO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?u QT|§sao de MODERADO
informac&o para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugéo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias MODERADO
Procedimentos de ) Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagéo Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviséo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins MODERADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisdo de Favorecimento de entidades s N . . . . . A
realizagdo de Despesa |adjudicatarias e / ou cocontratantes. Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas. MODERADO
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Favorecimento de entidades Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
cocontratantes. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
05 - Gestao de por outro colaborador.
Contratos . ~ X
Manipulagéo ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
i ica 5 o o o
Confiito de interesses. Garantir a subscrl(fao de declarlagoes pelo(s) 'novo(.s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.® 290.° do CCP) sempre REDUZIDO
que ocorra alterag@o do(s) referido(s) responsavel(eis).
Inventariagdo dos bens méveis dos escritérios da Empresa em cumprimento do Procedimento para Controlo de Ativos.
06 - Gestéo do
Inventario dos Bens Apropriacéo ilegitima de bens méveis. ) . o . REDUZIDO
Méveis Cumprimento do procedimento para destruigéo, inutilizagao, abandono e desmantelamento de ativos.
Envio a DAF do inventario dos bens moéveis dos escritérios da Empresa para conciliagéo.
Segregacao de fungdes, entre quem indica o valor e quem emite as faturas.
07 -.Re'ce‘:na C_’O Néo recleblmentq / allt'elra(;ao do valor MODERADO
Patriménio Nao Escolar|de receita para fins ilicitos. " - . <
Controlo realizado por colaboradores distintos e cruzamento da informagao.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Gestao de Ativos
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Aprovacgao prévia dos materiais e equipamentos pela Fiscalizagéo ou pelo Gestor do Contrato.
Realizagéo indevida de
trabalhos/servigos ou Validagédo da documentag&o entregue pelo empreiteiro e dos registos de materiais/equipamentos e trabalhos pela
icacaoli 50 i i Fiscalizag&o ou pelo Gestor de Contrato.
apllca'(;ellollnst.alagao |nde\{|d§ de G P REDUZIDO
materiais/equipamentos distintos dos
contratualmente Acompanhamento e verificagdo dos trabalhos executados pela Fiscalizagéo.
especificados/definidos.
Superviséo pela equipa operacional ou pelo Gestor do Contrato.
Verificagdo e validagdo prévia dos autos de medigéo pela Fiscalizag&o ou pelo Gestor do Contrato.
23 - Gestéo de
Projetos de Registo falseado ou indevido de o o ) - - - -
Investimento com servicos/trabalhos executados ou Realizagao de vistorias para confirmagéo pelo Gestor do Contrato ou pela equipa operacional da execugéo do trabalho MODERADO
financiamento da EU  |bens/equipamentos fornecidos e/ou fornecimento de bem/equipamento nos termos previstos no CE, contrato e/ou adjudicag&o.
Realizagéo de adequados registos documentais e fotogréaficos pela Fiscalizagéo, ou pela equipa operacional, ou pelo
Gestor do Contrato que comprovem o fornecimento/execugédo dos bens/trabalhos.
Registo obrigatério dos dados, informagdes de gestao e correspondéncia relevantes nas plataformas da Empresa
definidas para o efeito.
Disponibilizagéo de informagéo de
gest&o incorreta, inadequada ou Elaboragéo e disponibilizagao dos relatérios de gestéo, garantindo-se a verificagéo da informagéo por outros elementos REDUZIDO
descontextualizada. da Unidade Organica.
Supervisdo e validagdo superior.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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i EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo-Geral de Investimento
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de]Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
informagao para fins ilicitos. Empresa.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
REDUZIDO
01- Gestao de documentos. N - B - o .
- Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentacéo e de
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gf1evlldo a dQOc;Jme_ntos e MODERADO
correspondencia e sua divuigagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. MODERADO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?lu QT|§sao de MODERADO
informac&o para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugéo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias MODERADO
Procedimentos de ) Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagao Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviséo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins ELEVADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisdo de Favorecimento de entidades s N . . . . . A
realizagdo de Despesa |adjudicatarias e / ou cocontratantes. Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas. ELEVADO
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Favorecimento de entidades Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da ELEVADO
cocontratantes. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
~ Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhadal
05 - Gestéo de
por outro colaborador.
Contratos
Manipulag&o ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da ELEVADO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
. s = o o o
Conflito de interesses. Garantir a subscn?ao de declar.agoes pelo(s) [1ovo(§) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre REDUZIDO
que ocorra alteragdo do(s) referido(s) responsavel(eis).
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_1:1
r'EEEH

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo-Geral de Investimento

Atividades

Riscos associados

Medidas de Prevengao e/ou Corretivas

Nivel de Risco
para 2024

23 - Gestéo de
Projetos de
Investimento com
financiamento da EU

Realizagéo indevida de
trabalhos/servigos ou
aplicagéo/instalagéo indevida de
materiais/equipamentos distintos dos
contratualmente
especificados/definidos.

Aprovacgao prévia dos materiais e equipamentos pela Fiscalizagéo ou pelo Gestor do Contrato.

Validagédo da documentag&o entregue pelo empreiteiro e dos registos de materiais/equipamentos e trabalhos pela
Fiscalizagdo ou pelo Gestor de Contrato.

Acompanhamento e verificagdo dos trabalhos executados pela Fiscalizagéo.

Superviséo pela equipa operacional ou pelo Gestor do Contrato.

MUITO REDUZIDO

Registo falseado ou indevido de
servigos/trabalhos executados ou
bens/equipamentos fornecidos

Verificagdo e validagdo prévia dos autos de medigéo pela Fiscalizag&o ou pelo Gestor do Contrato.

Realizag&o de vistorias para confirmag&o pelo Gestor do Contrato ou pela equipa operacional da execugéo do trabalho
e/ou fornecimento de bem/equipamento nos termos previstos no CE, contrato e/ou adjudicagéo.

Realizagéo de adequados registos documentais e fotogréaficos pela Fiscalizagéo, ou pela equipa operacional, ou pelo
Gestor do Contrato que comprovem o fornecimento/execugédo dos bens/trabalhos.

MUITO REDUZIDO

Disponibilizagéo de informagéo de
gestao incorreta, inadequada ou
descontextualizada.

Registo obrigatério dos dados, informagdes de gestao e correspondéncia relevantes nas plataformas da Empresa
definidas para o efeito.

Elaborag&o e disponibilizagéo dos relatérios de gestdo, garantindo-se a verificagdo da informag&o por outros elementos
da Unidade Organica.

Supervisdo e validagdo superior.

MUITO REDUZIDO
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T

S_
=i &

i EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo-Geral de Manutencao
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de]Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
informagao para fins ilicitos. Empresa.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
REDUZIDO
01- Gestao de documentos. N - B - o .
- Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentacéo e de
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gf1ev.|do a dQOc;Jme_ntos e MODERADO
correspondencia e sua divuigagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. MODERADO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?u Qllﬁlisao de REDUZIDO
Informagao para Tins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugéo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias MODERADO
Procedimentos de ) Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagao Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviséo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins ELEVADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisdo de Favorecimento de entidades s N . . . . . A
realizagdo de Despesa |adjudicatarias e / ou cocontratantes. Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas. MODERADO
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Favorecimento de entidades Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
cocontratantes. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
05 - Gestao de por outro colaborador.
Contratos . ~ X
Manipulag&o ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
i ica 5 o o o
Confiito de interesses. Garantir a subscrl(fao de declarlagoes pelo(s) 'novo(.s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.® 290.° do CCP) sempre MUITO REDUZIDO
que ocorra alterag@o do(s) referido(s) responsavel(eis).
06 - Gestéo do
Inventario dos Bens Apropriacéo ilegitima de bens méveis. |Cumprimento do procedimento para destruigdo, inutilizagéo, abandono e desmantelamento de ativos. REDUZIDO
Méveis
10/20
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_EI
F'EEEH

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcao-Geral de Manutencdo

Nivel de Risco

Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Aprovacgao prévia dos materiais e equipamentos pela Fiscalizagéo ou pelo Gestor do Contrato.
Realizagéo indevida de
trabalhos/servigos ou Validagédo da documentag&o entregue pelo empreiteiro e dos registos de materiais/equipamentos e trabalhos pela
aplicagaolinstalagdo indevida de Fiscalizagdo ou pelo Gestor de Contrato. REDUZIDO
materiais/equipamentos distintos dos
contratualmente Acompanhamento e verificagdo dos trabalhos executados pela Fiscalizagéo.
especificados/definidos.
Superviséo pela equipa operacional ou pelo Gestor do Contrato.
Verificagdo e validagdo prévia dos autos de medigéo pela Fiscalizag&o ou pelo Gestor do Contrato.
23 - Gestéo de
Projetos de Registo falseado ou indevido de o o ) - - - -
Investimento com servicos/trabalhos executados ou Realizagao de vistorias para confirmagéo pelo Gestor do Contrato ou pela equipa operacional da execugéo do trabalho REDUZIDO

financiamento da EU

bens/equipamentos fornecidos

e/ou fornecimento de bem/equipamento nos termos previstos no CE, contrato e/ou adjudicagéo.

Realizagéo de adequados registos documentais e fotogréaficos pela Fiscalizagéo, ou pela equipa operacional, ou pelo
Gestor do Contrato que comprovem o fornecimento/execugédo dos bens/trabalhos.

Disponibilizagéo de informagéo de
gestao incorreta, inadequada ou
descontextualizada.

Registo obrigatério dos dados, informagdes de gestao e correspondéncia relevantes nas plataformas da Empresa
definidas para o efeito.

Elaborag&o e disponibilizagéo dos relatérios de gestdo, garantindo-se a verificagdo da informag&o por outros elementos
da Unidade Organica.

Supervisdo e validagdo superior.

MUITO REDUZIDO
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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i EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

T

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Recursos Humanos

Nivel de Risco

Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de]Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
informagao para fins ilicitos. Empresa.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
REDUZIDO
documentos.
01 - Gestéo de Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentagéo e de
Correspondéncia Definigéo, pelas Unidades Organicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso indevido a documentos e]Promover formagao/sensibilizacdo para o procedimento interno de RGPD.
A " - MODERADO
correspondéncia e sua divulgagao.
Registo de documentacédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informagé&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. MODERADO

02 - Prestagao de

Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

Utilizagdo ou divulgagéo de informagao

Supervisdo e validagdo superior.

> privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
Informagoes e ilicitos. — : : — : -
Relacionamento com Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Terceiros - - -
Supervisdo e validagdo superior.
Circulagao e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Manipulagéo e / ou Omissao de MODERADO
informag&o para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagao.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
adjudicatarias. . o . ~ A . MODERADO
03 - Instrug@o e Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Tramitagéo de Empresa.
Procedimentos de o o . X X X X L
Contratagao Publica Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
sujeitos ou ndo a - - .
disciplina do CCP Supervis&o e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagdo de informag&o | Definigo do tipo de informagéo confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins ELEVADO

ilicitos.

Definigéo dos perfis de documentagao a disponibilizar nos sistemas de informagao da Empresa.

Conflito de interesses.

Promover sensibilizagdo para o Cédigo de Etica e de Conduta.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

04 - Decisdo de
realizagao de Despesa

Favorecimento de entidades
adjudicatarias e / ou cocontratantes.

Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.

Supervisdo e validagdo superior.

REDUZIDO

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

05 - Gestéo de
Contratos

Favorecimento de entidades

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da

REDUZIDO
cocontratantes. Empresa.
Superviséo e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Manipulagéo ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO

Empresa para fins ilicitos.

Empresa.

Supervis&o e validagéo superior.

Conflito de interesses.

Promover sensibilizagdo para o Cédigo de Etica e de Conduta.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

Garantir a subscrigdo de declaragdes pelo(s) novo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre|
que ocorra alteragdo do(s) referido(s) responsavel(eis).

MUITO REDUZIDO

08 - Contabilidade e
Tesouraria

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_|:|
r'EEEH

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Recursos Humanos

Nivel de Risco

Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Garantir a participagdo; da DRH e da Unidade Orgénica interessada no processo de recrutamento.
Favorecimento e / ou recebimento de | pefinicso de métodos e critérios de recrutamento e de selecgéo objetivos e com respeito pelo principio da equidade. ELEVADO

13 - Recrutamento e
Selegdo de Recursos
Humanos

vantagem indevida.

Promover e assegurar processos de recrutamento adequadamente fundamentados para submissédo e aprovagéo do CA.

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

Utilizag@o ou divulgagao de informagao

Definigéo dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.

privilegiada e / ou confidencial para fins ELEVADO
ilicitos. Supervisdo e validagdo superior.
Favorecimento e / ou recebimento de Promover formag&o/sensibilizagéo para o procedimento interno de RGPD.
vantagem indevida. - . . . REDUZIDO
14 - Processamento Definigdo de competéncias e segregacéo de fungdes.
Salarial, Gestéo de L L. . . N |
Processos de Pessoal, |Manipulagao e / ou Omissao de Definigao de niveis de acesso diferenciados as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Controlo de informagéo para fins ilicitos. A N ~ ’ ) : MODERADO
Assiduidade e Existéncia de fluxos de validagdo envolvendo diferentes intervenientes.
Marcagdo de Ferias Utilizag&o ou divulgag&o de informagéo | Definicao do tipo de informagéo confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins ELEVADO

ilicitos.

Definigéo dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.

17 - Canais de
Denuncia

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

18 - Gestéo de
Procedimentos de
Contratagao na
Plataforma Eletrénica

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

19 - Gestéo e
manutengao de
operagdes, integragdes
e seguranga de
Sistemas Informaticos,
e de Sistemas de
Informagao e de
Comunicagéo,
incluindo a
implementagéao e
desenvolvimento de
aplicagdes informaticas
e Portais de
Informagéao

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

20 - Auditoria das
diferentes
componentes dos
Sistemas de Controlo
Interno e de Gestéo de
Riscos da Empresa

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

21 - Pareceres e
Informagées Técnico-
Juridicas

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO

22 - Gerir Processos
de Pré-contencioso e
de resolugéo de litigios,
bem como defender os
interesses da Empresa
nos Processos de
Contencioso e junto de
quaisquer entidades
publicas ou privadas, e
ainda assegurar a
Representagao da
Empresa em Tribunal

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigao anual das declaragdes de inexisténcia de conflito de interesses por todos os trabalhadores e
dirigentes da Empresa.

MUITO REDUZIDO
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
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i EDIFICAR O PATS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Sistemas de Informacéo e Inovacao
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de]Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
informagao para fins ilicitos. Empresa.
Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
MODERADO
01- Gestao de documentos. N - B - o .
- Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentacéo e de
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gf1ev.|do a dQOc;Jme_ntos e ELEVADO
correspondencia e sua divuigagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. REDUZIDO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. REDUZIDO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?u QT|§sao de MODERADO
informac&o para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugéo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias MODERADO
Procedimentos de ) Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagéo Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviséo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins MODERADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisdo de Favorecimento de entidades s N . . . . . A
realizagdo de Despesa |adjudicatarias e / ou cocontratantes. Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas. MODERADO
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Favorecimento de entidades Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
cocontratantes. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
05 - Gestao de por outro colaborador.
Contratos . ~ X
Manipulagéo ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
Conflito de interesses Garantir a subscrigdo de declaragdes pelo(s) novo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre| MODERADO
: que ocorra alterag@o do(s) referido(s) responsavel(eis).
Inventariagdo dos bens méveis dos escritérios da Empresa em cumprimento do Procedimento para Controlo de Ativos.
06 - Gestéo do
Inventario dos Bens Apropriacéo ilegitima de bens méveis. ) . o . REDUZIDO
Méveis Cumprimento do procedimento para destruigéo, inutilizagao, abandono e desmantelamento de ativos.
Envio a DAF do inventario dos bens moéveis dos escritérios da Empresa para conciliagéo.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_El
r'EEEH

CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Direcdo de Sistemas de Informacéo e Inovacao
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Existéncia de registo de todos os eventos de agdo/ocorréncia envolvendo alteragdo de dados ou de informag&o no
sistema.
Definigéo de niveis de acesso diferenciados aos diversos médulos do sistema ERP.
12 - Gestéo do Sistema|Manipulagéo e / ou Omiss&o de
de software ERP inforn?laggo para fins ilicitos Gestao dos acessos informaticos (e sua revisao periédica). MODERADO
Conciliagao da informagao com outras Unidades Organicas e fontes de informagao.
Alteragdes e corregdes a efetuar na informagéao no sistema ERP sujeitas a validagdo superior.
Implementagéo das recomendagdes do Centro Nacional de Ciberseguranga.
Vulnerabilidades dos sistemas a
intrusdes que ponham em causa a 1Mol tacso d . d trol 50 dos dad istent ist de inf = ist
disponibilidade dos mesmos ou a Implementag&o de mecan;smosde controlo e preservagéo dos dados existentes nos sistemas de informag&o com vista ELEVADO
= confidencialidade / integridade da asuareposigao em caso de peraa.
19 - Gestédo e . =
" informagéo.
manutengéo de . . . " "
operagbes, integragdes Implementacéo do Regime Juridico da Seguranca do Ciberespago regulamentdo pelo Decreto-Lei n.° 65/2021, de 30 de
e seguranga de julho.
Sistemas Informaticos,
e de Sistemas de Gestéo dos acessos informaticos (e sua revisédo periddica).
Informacéo e de
Comunicagao, Garantir a confidencialidade dos dados e informagdes existentes nos sistemas de informagéo e comunicagéo de acordo
incluindo a com o definido na Empresa.
implementagéo e
desenvolvimento de . _ |Arlicagéo de ferramentas de monitorizagéo da utilizagéo dos sistemas de informag&o.
aplicagdes informaticas Acesso.a da(.ios ea mforma(;a? restrita
e Portais de ou COan.den.(?lé.ﬂ para adulteragéo ou Realizagéo de analise de risco dos ativos tecnolégicos fisicos e de informagéo, essenciais ao funcionamento da ELEVADO
Informago outros fins ilicitos. Empresa.
Definigéo de Politica de Seguranga da Informagéo da Empresa (definigdo e implementagéo de restrigdes fisicas,
controlo de acessos a equipamentos e instalagdes, autorizagéo e autenticagéo nos sistemas).
Realizagéo de auditorias de conformidade.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

S_
JEUER

i EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

T

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Gabinete de Auditoria Interna

Atividades

Riscos associados

Medidas de Prevengao e/ou Corretivas

Nivel de Risco
para 2024

01 - Gestéo de
Documentacéo e de
Correspondéncia

Manipulagdo e / ou Omisséo de
informagao para fins ilicitos.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

REDUZIDO

Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
documentos.

Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.

Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.

MUITO REDUZIDO

Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.

Acesso indevido a documentos e
déncia e sua divulgag&o n A Anci : MODERADO
correspon gagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. REDUZIDO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Manipulagéo e / ou Omissao de REDUZIDO

informagao para fins ilicitos.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.

03 - Instrugéo e
Tramitagéo de
Procedimentos de
Contratagao Publica
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP

Favorecimento de entidades
adjudicatarias.

Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.

Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.

Superviséo e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

Utilizagdo ou divulgagao de informagao
privilegiada e / ou confidencial para fins
ilicitos.

Definigéo do tipo de informagéao confidencial.

Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagao da Empresa.

MUITO REDUZIDO

04 - Decisdo de
realizagéo de Despesa

Favorecimento de entidades
adjudicatarias e / ou cocontratantes.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.

Supervis&o e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

05 - Gestéo de
Contratos

Favorecimento de entidades
cocontratantes.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Supervis&o e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

Manipulagéo ou desvio de bens da
Empresa para fins ilicitos.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Supervis&o e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigdo de declaragdes pelo(s) novo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre|
que ocorra alterag@o do(s) referido(s) responsavel(eis).

MUITO REDUZIDO

Manipulagéo e / ou Omissao de

Revis&o do Estatuto de Auditoria.

. informagao para fins ilicitos. Submissao prévia dos relatérios a audiéncia dos interessados. MODERADO

20 - Auditoria das
diferentes Realizagéo de auditorias em equipa.
componentes dos
Sistemas de Controlo
Interno e de Gestdo de Arquivo digital com acesso reservado aos colaboradores afetos ao GAI.
Riscos da Empresa Utilizagao ou divulgagéo de informagao

privilegiada e / ou confidencial para fins | Defini¢ao do tipo de informag&o confidencial. MODERADO

ilicitos.

Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPGAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T

E_EI
NECER

i EDIFICAR O PAIs.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVEN(;AO DE RISCOS
Gabinete Juridico e de Contencioso
] A . n = A Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Manipulagdo e / ou Omissdo de|Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da MODERADO
informag&o para fins ilicitos. Empresa.
Registo obrigatdrio e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagdo / Manipulagéo|
MODERADO
01 - Gestao de de documentos. . = A = P P .
- Circulagéo e / ou validagdo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.
Documentacéo e de
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Organicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
Acesso |gtiiev!do a (cjipct[lmerjtos e MODERADO
correspondencia e sua divuigacao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdao Documental.
Sujeigao da informagéo a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéo e imparcialidade. MODERADO
Recolha e confirmagéo de informagéo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizag&o ou divulgagédo de informagé&o| P i P
privilegiada e / ou confidencial para|Definigdo do tipo de informagao confidencial. ELEVADO
02 - Prestagao de fins ilicitos. . - - - - - - -
Informagdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Supervis3o e validagao superior.
Terceiros
. ~ o Circulagéo e / ou validagéo da informagéo por varios intervenientes, salvo razdes de confidencialidade.
Manlpulaf;ao e/ ou Qm|§sao de MODERADO
informag&o para fins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigéo de interlocutores e de canais de comunicagéo internos e externos.
Definigdo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes
técnicas, no modelo de avaliagdo das propostas e na aplicagdo do critério de adjudicagédo.
Definigdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugao e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias. MODERADO
Procedimentos de Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagéo Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validagao envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Orgéanicas.
Supervisdo e validagédo superior.
Utilizag&o ou divulgagéo de informagao| pefinigao do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para ELEVADO
fins ilicitos. Definigéo dos perfis de documentagao a disponibilizar nos sistemas de informagao da Empresa.
Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Deciséo de Favorecimento de entidades e - . . . . . A
realizagao de Despesa |adjudicatarias e / ou cocontratantes. Existéncia de fluxos de validagao envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Orgéanicas. REDUZIDO
Supervisao e validagédo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhada
por outro colaborador.
Favorecimento de entidades Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
cocontratantes. Empresa.
Supervisdo e validagédo superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestdo de contratos acompanhada
05 - Gestéo de por outro colaborador.
Contratos . . .
Manipulag&o ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Supervisdo e validagédo superior.
i ic5 5 o 3 o
Confiito de interesses. Garantir a subscrlgiao de declar_agoes pelo(s) r’\ovo(s.) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre| REDUZIDO
que ocorra alteragdo do(s) referido(s) responsavel(eis).
Contratagdo externa de servigos de consultoria juridica em caso de eventual conflito de interesse.
Manipulagéo e / ou Omisséo de Centralizacio d didos d o iuridi i " d d il i MODERADO
informagao para fins ilicitos. entralizagao dos pedidos de apoio juridico e respetivas respostas num enderego de mail especifico.
21 - Pareceres e
Informagdes Técnico- Supervisdo e validagédo superior.
Juridicas
Utilizagao ou divulgagéo de informagao|Pefinigdo do tipo de informagéo confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para ELEVADO
fins ilicitos. Definigdo dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPGAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_EI
F'EEEH

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVEN(;AO DE RISCOS
Gabinete Juridico e de Contencioso
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas Wil el
para 2024
22 - Gerir Processos C::ge::;n(}gﬁd;ou recebimento de Supervisao e validagédo superior. MODERADO
de Pré-contencioso e 9 :
de resolugéo de
litigios, bem como
defender os interesses Registo obrigatdrio dos dados, informagdes e documentos relevantes nas diversas plataformas da Empresa.
da Empresa nos Manipulagéo e / ou Omisséo de MODERADO
Processos de informagéo para fins ilicitos.
Contencioso e junto de Definigéo de niveis de acesso ao arquivo fisico e digital.
quaisquer entidades
publicas ou privadas, e L X . ~ . X
ainda assegurar a Definigéo do tipo de informag&o confidencial.
Representacéo da Quebra de confidencialidade e MODERADO
Empresa em Tribunal violagdo do dever de segredo.
Sujeigao da informag&o a prestar a validagéo superior.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_EI
NEriER

EDIFICAR O PAIS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS

Secretaria-Geral

Atividades

Riscos associados

Medidas de Prevengao e/ou Corretivas

Nivel de Risco
para 2024

01 - Gestéo de
Documentacéo e de
Correspondéncia

Manipulagdo e / ou Omisséo de
informagao para fins ilicitos.

Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

MUITO REDUZIDO

Extravio / Falsificagdo / Manipulagao de
documentos.

Registo obrigatério e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.

Circulagéo e / ou validagéo da documentagéo e da correspondéncia por varios intervenientes.

MUITO REDUZIDO

Definigéo, pelas Unidades Orgéanicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.

Acesso indevido a documentos e
déncia e sua divulgag&o n A Anci : REDUZIDO
correspon gagao. Registo de documentagédo e correspondéncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da
aplicagéo e nos procedimentos internos relativos a Gestdo Documental.
Sujeigédo da informag&o a prestar a validagéo superior.
Falta de isengéao e imparcialidade. MODERADO
Recolha e confirmacéo de informagdo com os interlocutores internos definidos.
Superviséo e validagdo superior.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagao P < P
privilegiada e / ou confidencial para fins|Defini¢do do tipo de informag&o confidencial. MODERADO
02 - Prestagéo de ilicitos. o N - N e . N -
Informacdes e Definigéo dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Relacionamento com Superviséo e validagéo superior.
Terceiros
. ~ L Circulagéo e / ou validagéo da informagé&o por varios intervenientes, salvo razées de confidencialidade.
Mfanlpula?ao e/ ?u Qllﬁlisao de MODERADO
Informagao para Tins ilicitos. Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
Definigédo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.
Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificagdes técnicas,
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagéo do critério de adjudicagéo.
Definicdo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam admissiveis no procedimento de contratagdo, bem como os correspondentes
03 - Instrugéo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagdo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias. REDUZIDO
Procedimentos de Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagao Publica Empresa.
sujeitos ou ndo a
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validag&do envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviséo e validagéo superior.
Utilizagao ou divulgagao de informagéo | pefinigéo do tipo de informagao confidencial.
privilegiada e / ou confidencial para fins MODERADO
ilicitos. Definigao dos perfis de documentagéo a disponibilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisdo de Favorecimento de entidades s N . . . . . A
Existéncia de fluxos de validagédo envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas. REDUZIDO

realizagéo de Despesa

adjudicatarias e / ou cocontratantes.

Supervis&o e validagéo superior.

05 - Gestéo de

Favorecimento de entidades
cocontratantes.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Registo obrigatério dos dados, informagées, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Supervis&o e validagéo superior.

MUITO REDUZIDO

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestédo de contratos acompanhada
por outro colaborador.

Contratos
Manipulagéo ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da REDUZIDO
Empresa para fins ilicitos. Empresa.
Supervis&o e validagéo superior.
} - x ~ o o o
Confiito de interesses. Garantir a subscrl(fao de declarlagoes pelo(s) 'novo(.s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.° 7 do art.° 290.° do CCP) sempre REDUZIDO
que ocorra alterag@o do(s) referido(s) responsavel(eis).
Utilizag&o ou divulgagéo de informag&o | Definigéo do tipo de informagao confidencial.
15 - Relaci " privilegiada e / ou confidencial para fins MODERADO
- Relacionamento oy Definigéo dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
com os meios de
Comunicagéo Social - |Manipulagéo e / ou Omissao de Supervisgo e validagao superior. MODERADO
informagZo para fins ilicitos. Recolha e confirmagéo de informagéo com os interlocutores internos definidos.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T E_El
r'EEEH

EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS
Secretaria-Geral
ey . . . = . Nivel de Risco
Atividades Riscos associados Medidas de Prevengao e/ou Corretivas
para 2024
Definigéo dos procedimentos de tratamento de denuncia.
Gestao de servigos de plataforma electrénica para disponibilizagéo de canal de denuncia interno com garantias de
confidencialidade e de protegéo dos dados e pessoas, assegurado por entidade externa.
Quebra de confidencialidade e violag&o |Existéncia de registo de todos os eventos de ag&o/ocorréncia envolvendo alteragdo de dados ou de informagéo no MODERADO
do dever de segredo. sistema.
Superviséo e validagéo superior.
Definigéo dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
17 - Canais de
Denuncia Supervisao e validagdo superior.
Favore(:lmfento e / ou recebimento de MODERADO
vantagem indevida.
Segregagao de fungdes.
Utilizagdo ou divulgagéo de informagéo
privilegiada e / ou confidencial para fins | Definicdo dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa. MODERADO
ilicitos.
Existéncia de registo de todos os eventos de agdo/ocorréncia envolvendo alteragdo de dados ou de informagéo no
sistema.
Manipulagéo e / ou Omissao de . - .
informagao para fins licitos. Supervisgo e validagéo superior. MODERADO
Segregacgao de fungdes.
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PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPGAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024

T 5—|:|
NELER

EDIFICAR O PAfS.
CONSTRUIR O FUTURO.

Matriz de AVALIAGAO INTERCALAR das situagdes identificadas como de RISCO ELEVADO ou MUITO ELEVADO no PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS

Desigangao da Unidade Organica (Ex: Gabinete de Auditoria Interna)

PERIODO: Jan. a Set. 202x

cesso indevido a documentos e
correspondéncia e sua divulgagéo.

Definigéo, pelas Unidades Organicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa,

Nivel de Risco \mplementagso das Previsao da Identificaao de
Atividades no periodo em Medidas de Prevengao elou Corretivas Medi d:s 4o das ifi na ol
avaliagéo Medidas () Implementagao
Manipulagéo e / ou Omisséo de] Registo obrigatério dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
informagao para fins ilicitos. Empresa.
_ _ Registo obrigatorio e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagéo / Manipulagao de|
- documentos.
01- Gestao de o o . . st
" a
Docimantocan o do Circulagao e / ou validagao da por varios
Correspondéncia

Registo de G0 e ia nas platafor
e nos procedimentos internos relativos a Gestao Documental

da Empresa, nos termos definidos no manual da aplicagao|

02 - Prestagao de
Ges e

Falta de iseng&o e imparcialidade.

Sujeigao da informago a prestar a validag&o superior.

de inf os

Recolha e internos definidos.

Utilizago ou divulgagao de informagaol
privilegiada e / ou confidencial para fins|
ilicitos.

Supervisao e validagéo superior.

Definigao do tipo de informagao confidencial

Definigao dos perfis de a

nos sistemas de informagéo da Empresa.

Relacionamento com
Terceiros

&/ ou Omisséo de

informagéo para fins ilicitos.

Supervisao e validagéo superior.

Circulagao e / ou validagao da informagéo por varios i , salvo razdes de

Registo obrigatdrio dos dados, B
Empresa,

relevantes nas diversas plataformas da

Definigo de interlocutores e de canais de comunicagao internos e externos.

03 - Instrugao e

Contratagao Piblica
sujeitos ou néo a
disciplina do CCP

Favorecimento de entidades
adjudicatarias.

Definigéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cademos de encargos / especificagdes técni
no modelo de avaliagao das propostas e na aplicagao do critério de adjudicagao.

Definigao clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos
concorrentes, caso as mesmas sejam iveis no de do, bem como os

critérios de admissibilidade e avaliagéo dessas propostas.

Registo obrigatorio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.

Existéncia de fluxos de validagao envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.

Supervisao e validagéo superior.

Utilizago ou divulgagao de informagao
privilegiada e / ou confidencial para fins

Definigo do tipo de informagéo confidencial

re;

alizagdo de Despesa

adjudicatarias e / ou cocontratantes.

licitos. Definigao dos perfis de doa nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatério dos dados, 5 e relevantes nas diversas plataformas da
Empresa.
04 - Decisao de. Favorecimento de entidades
Existéncia de fluxos de validagao envolvendo difer difer Unidades Organicas.

Supervisao e validagéo superior.

05 - Gestéo de
Contratos

Favorecimento de entidades
cocontratantes.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestéo de contratos acompanhadal
por outro

Registo obrigatdrio dos dados, B
Empresa,

relevantes nas diversas plataformas da

Supervisao e validagao superior.

Manipulag&o ou desvio de bens da
Empresa para fins ilicitos.

Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestéo de contratos acompanhadal
por outro colaborador.

relevantes nas diversas plataformas da

Registo obrigatério dos dados, e
Empresa.

Supervisao e validagao superior.

Conflito de interesses.

Garantir a subscrigéo de declaragdes pelo(s) novo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.® 7 do art 290.° do CCP) sempre|
que ocorra alterago do(s) referido(s) responsavel(eis).

20 - Auditoria das
diferentes

Manipulagao e / ou Omiss&o de
informagzo para fins licitos.

Revisao do Estatuto de Auditoria,

Submissao prévia dos relatorios a audiéncia dos interessados.

auditorias em equipa.

jos
Sistemas de Controlo
Interno e de Gestao de
iscos da Empresa

Utilizago ou divulgagao de informagao
privilegiada e / ou confidencial para fins
ilicitos.

Arqui

digital com acesso reservado aos colaboradores afetos ao GAI

Definigao do tipo de informagao confidencial

Sujeiao da informago a prestar a validag&o superior.

Notas:

das medidas sao "Sim". "N&o". "Parcial” e "N.A. no ano".

As oncoes a ara
(*) Indicacao d: 40 da plena

do estado de

das medidas aue se

anenas com "Nao" ou "Parcial” na coluna "Imolementacao das Medidas"
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T 5_|:1
NECEA

EDIFICAR O PALS.
CONSTRUIR O FUTURO.
PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE CORRUPGAO E INFRAGOES CONEXAS - REVISAO 2024
Matriz de AVALIAGAO ANUAL do PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS ANO: 202x
Desigangao da Unidade Organica (Ex: Gabinete de Auditoria Interna) .
Nivel de Risco " Previsédo da Identificagao de
) . . Implementagao das S er
Atividades no periodo em as de Prevengio elou Corretivas Medidas das na ol
avaliagao Medidas (*) Implementagéo
Manipulagéo e / ou Omisséo del Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
informagéo para fins ilicitos. Empresa,
. . Registo obrigatdrio e atempado dos documentos e correspondéncia originais nas diversas plataformas da Empresa.
Extravio / Falsificagéo / Manipulag&o del
. documentos.
01- Gestao de - idac . prios
I g
Documentacie e do Circulagao e / ou validagao da por varios
Correspondéncia
Definigéo, pelas Unidades Organicas, dos niveis de acesso as diversas plataformas e arquivos da Empresa.
cesso indevido a documentos e
correspondéncia e sua divulgagao. Registo de doe éncia nas plataformas da Empresa, nos termos definidos no manual da aplicagéol
& nos procedimentos intemos relativos & Gestéo Documental.
Sujeicéo da informagéo a prestar a validagéo superior.
Falta de isengao e imparcialidade.
Recolha e 40 de informaga os internos definidos.
st 4o e validaga
Utilizagao ou divulgagao de informagaol upervisao e validagao superior.
privilegiada e / ou confidencial para fins| Definigéo do tipo de informagao confidencial
02 - Prestagao de ilicitos.
Ses e Definigéo dos perfis de doa nos sistemas de informagzo da Empresa.
Relacionamento com Superviszo e validagao superior.
Terceiros
Circulagao e / ou validagao da informagéo por varios i , salvo razoes de
&/ ou Omisséo de
informagéo para fins ilicitos. Registo obrigatorio dos dados, 5 e éncia relevantes nas diversas plataformas da
Empresa,
Definigéo de interlocutores e de canais de comunicagéo intermos e externos.
Definicéo clara e adequada de critérios normativos e / ou técnicos, nos cadernos de encargos / especificages técni
no modelo de avaliagéo das propostas e na aplicagao o critério de adjudicagao.
Definicéo clara e pormenorizada do modo como devem ser definidas e instruidas as propostas variantes pelos|
concorrentes, caso as mesmas sejam iveis no de G0, bem como 05
03 - Instrugdo e Favorecimento de entidades critérios de admissibilidade e avaliagéo dessas propostas.
Tramitagéo de adjudicatarias. -
Procedimentos de Registo obrigatdrio dos dados, informagdes, documentos e correspondéncia relevantes nas diversas plataformas da
Contratagao Piblica Empresa,
sujeitos ou ndo &
disciplina do CCP Existéncia de fluxos de validagao envolvendo diferentes intervenientes e diferentes Unidades Organicas.
Superviszo e validagao superior.
Utilizagéo ou divulgagéo de informagao Definigéo do tipo de informagao confidencial
privilegiada e / ou confidencial para fins
ilicitos. Definigéo dos perfis de doa ilizar nos sistemas de informagéo da Empresa.
Registo obrigatorio dos dados, 5 e relevantes nas diversas plataformas da
Empresa
04 - Decisao de Favorecimento de entidades Existencia de fluxos de validagé endo difer it Unidades Orga
realizagéo de Despesa [adjudicatarias e / ou cocontratantes. isténcia de fluxos de validagéo nidades Organicas.
Superviszo e validagao superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestao de contratos acompanhadal
por outro
Favorecimento de entidades Registo obrigatorio dos dados, o e éncia relevantes nas diversas plataformas da
cocontratantes. Empresa,
Superviszo e validagao superior.
Sem prejuizo das obrigagdes do gestor de contrato nomeado, sempre que possivel, gestao de contratos acompanhadal
05 - Gestao de por outro colaborador.
Contratos . §
Manipulagao ou desvio de bens da Registo obrigatério dos dados, 5 B relevantes nas diversas plataformas da
Empresa para fins ilicitos. Empresa
Superviséo e validagao superior.
Confiito de ineresses. Garaniir a subscrigio de declaragoes pelo(s) novo(s) gestor(es) do(s) contrato(s) (n.* 7 do art 290.° do CCP) sempre|
que ocorra alteragao do(s) referido(s) responsavel(eis)
Reviszo do Estatuto de Auditoria
Manipulagéo e / ou Omisséo de Submisséio prévia dos relator diencia dos i o
) informagao para fins llicitos. ubmisséo prévia dos relatorios a audiéncia dos interessados.
20 - Auditoria das
diferentes auditorias em equipa.
jos
Sistemas de Controlo
Interno e de Gestdo de | Arquivo digital com acesso reservado aos colaboradores afetos ao GAI
iscos da Empresa  utilizago ou divulgagéo de informagao
privilegiada e / ou confidencial para fins Definigéo do tipo de informagao confidencial
ilicitos.
Sujeicéo da informagéo a prestar a validagéo superior.
Notas:
As oncdes a oara 4o do estado de 4o das medidas s&o "Sim". "Nao". "Parcial” @ "N.A. no ano"
(") Indicaczo d: 50 da plena 40 das medidas aue t anenas com "N&o" ou "Parcial" na coluna "Implementaczo das Medidas”
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